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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento ___/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Vílson Brites – Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

a) quais os critérios adotados para contrato emergencial com a atual empresa de transporte coletivo urbano, RODAM, bem como se houve convite as demais empresas antigas prestadoras do serviço ou outras que atuem na área do transporte, enfim quais foram os critérios utilizados para a escolha da atual prestadora do serviço;

b) ainda, solicitamos cópias da documentação de todo o procedimento adotado.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão dos custos que serão gerados aos cofres públicos deste Município em razão do contrato, bem como para que a população e usuários do transporte público urbano de passageiro tenha conhecimento.

Uruguaiana, 02 de março de 2017. 

Ver.Vilson Brites – CABRITO
Lider da Bancada do PMDB
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